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PROCURADORIA JURIDICA

LEI N9 1.567, DE 30 DF. MAIO DE 1... 983

"Insti'bui o Dia do Motoqteiro e dá outras pro-

vidências" •

Doutor PAUIO ro.BERro DE CARVALHO SCAMILLA, Pmfelto Munici

pai de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atr1hu1ções leqa1S1

FAZ SABER aJE A cAMARA MUNICIPAL DEXEmlJ E EIE PRCMJIGA A

smtJINrE LEI:

Artigo 19 - Fica instituIdo no Mmic!pl0 o "Ola do Mot:oquei

ro", que será assinalado a 16 de Agosto de caia ano, em ms.r;eito e honra a

Dan soeco, patrono da juventude.

Artigo 29 - Além de outras CX1l.emoraÇÓ!s, a jmzo da canis 

são referida no artigo 39, haverá tm passeio de motos r:e1as principais ruas da

Cidade, do qual ~rão partid.par todos os nc~1rOs habilltados, tendó ã

f!:ente um carro cem o andor de Dan BosCX>.

Artigo 39- A Plefe1tura Munit1pal deverá const1.tuir, para'

fins da presente lei, uma Onissão para elaboração do programa do "Dia do M:>to

queiro", sem ônus para o M\mic!pi •

-eaçao.

Publicado na secretaria da P%:efeltura Municipal de Cxuze
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Estado de São Paulo

Of. n9 073/83 - Projur -

Cruzeiro, 31 de maio de 1.983

Senhor Presidente:

Tenho a elevada honra de encaminhar a

Vossa Excelência, CÓpias das Leis n9 1.558, 1.559, 1.560, 1.561, 1.562,

1.563, 1.564, 1.565, 1.566, 1.567 1 1.568 e 1.569.
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Na ;:ornidade apresento a Vossa Exce 

protestos de elevado ap!' ço.
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Prefeiw- r'1uniciDal

Excelentíssimo Senhor
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